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Estado de Mato Grosso 

Autor: p.Executivo 
D.Of. 19/2/68 

LEI Nº 2819 , DE 16 DE FEV&1EIRO DE 1 968 

~ 
~ 

Autoriza a encampação do Giná 
6io rlRodrigues Alves ll de Itaporã, e dá 
outras providências~ 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do 
Estado decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica o Poder Executivo, autori , -
zado a encampar o Ginásio IIRodrigues Alves" de Itaporã, 

instituição particular, mediante prévia indenização do 
seu valor, aos atuais proprietários do E8tabeleci~ento de 
Ensino. 

Parágrafo Único - A indenização de que tra 
ta êste artiGo, foi fixada em N~$ 15.000,00 (~uinze mil 
cruzeiros novos), devendo a despesa correr à conta de ver 
ba própria, consignada no orçamento de· 1 968. 

Artigo 2Q - perão aproveitados nas reS-

pecti vas cad€,!,iras, os atuais professôres, e bem assim os 

demais ~uncionários, daquele Ginásio~ 

Artigo 32 - Esta Lei entrará em visar na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con­
trário. 
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